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Circunstâncias agravantes e atenuantes 

Agravantes (𝒏𝒏𝜸𝜸𝜸𝜸) 
 exposição a risco ou efetiva produção de prejuízo ao meio ambiente e ao patrimônio público; 
 o abuso do direito de delegação; 
 obtenção, para si ou para outrem, de quaisquer vantagens, diretas ou indiretas, resultantes da infração cometida; 
 facilitação ou cobertura à execução ou a ocultação de outra infração; 
 a prática de infração em ocasião de incêndio, inundação ou qualquer situação de calamidade pública; 
 reincidência; 
 dolo (direto ou eventual); 
 continuidade da infração; 
 existência de sanção anterior que não caracterize reincidência. 

1/9 cada 

Atenuantes (𝒏𝒏𝜸𝜸𝜸𝜸) 
 arrependimento eficaz e espontâneo do infrator, pela reparação dos prejuízos causados, antes da realização de 

qualquer ato pela Agepar; 
 confissão da infração; 
 comunicação prévia pelo infrator do perigo iminente contra a segurança ou o meio ambiente; 
 prestação de informações verídicas e relevantes relativas à materialidade da infração; 
 primariedade do infrator. 

1/5 cada 

 𝑼𝑼𝑷𝑷𝑭𝑭𝒓𝒓𝒆𝒆𝒆𝒆 é o valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná à época, disponível em <http://www.fazenda.pr.gov.br/Pagina/Indicadores-economicos>. 
 Observação: na determinação da multa, caso a mesma apresente valor decimal, será utilizada somente a fração inteira. 

 
 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO N° 027/2021-AGEPAR 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº xx/20xx  

 
Autuado: xxxxxxx (Razão Social / Nome) 
Endereço: xxxxxxx 
CNPJ / CPF: xxxxxx 
Telefone: xxxxxxx 
Endereço eletrônico: xxxxxx  
Nacionalidade: xxxxxx (se pessoa física, ou N/A se pessoa jurídica) 
Profissão: xxxxxx (se pessoa física, ou N/A se pessoa jurídica) 
Estado Civil: xxxxxx (se pessoa física, ou N/A se pessoa jurídica) 
 
(1) DESCRIÇÃO OBJETIVA DOS FATOS E INFRAÇÃO CONSTATADA 

(Descrição objetiva e sucinta -  garantindo a plena indicação e narração da materialidade da infração - do fato e conduta infracional constatada, 
contendo local, data e hora da infração, quando possível sua constatação. Deve- se concluir a descrição/narração demonstrando a incidência do autuado no tipo infracional 
previsto na Resolução Sancionadora, indicando expressamente a concatenação do fato narrado com a incorrência no tipo infracional.) 
 
(2) TIPIFICAÇÃO 

(Indicação expressa e direta do(s) dispositivo(s) que tipifica(m) o(s) fato(s) ou conduta(s) como infração, de acordo com a Resolução Sancionadora.) 
 
(2) MEDIDAS ATENUANTES A SEREM ADOTADAS 

(Descrição objetiva de medidas, a serem adotadas pelo autuado, que atenuem ou reparem os efeitos da infração, se for o caso; ou N/A) 
 
(3) MEDIDAS CAUTELARES A SEREM ADOTADAS 

(Descrição objetiva de medidas cautelares a serem adotadas pelo autuado, se for o caso; ou N/A) 
 
 

Curitiba, ____ de ________________ de 20__.                  Hora: ____ h: ____ min 
 
 

(assinado eletronicamente) 
xxxxxxxxxx (nome do Chefe de Coordenadoria de Fiscalização) 

RG nº xxxxxxxxx/PR 
Chefe de Coordenadoria de Fiscalização 

 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº  xx/20xx  
 
Autuado: xxxxxxx (Razão Social / Nome) 
Endereço: xxxxxxx 
CNPJ / CPF: xxxxxx 
Telefone: xxxxxxx 
Endereço eletrônico: xxxxxx  
Nacionalidade: xxxxxx (se pessoa física, ou N/A se pessoa jurídica) 
Profissão: xxxxxx (se pessoa física, ou N/A se pessoa jurídica) 
Estado Civil: xxxxxx (se pessoa física, ou N/A se pessoa jurídica) 
 

 
NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 

 
 
REPRESENTANTE LEGAL 
Sr.(a) xxxxxxxxxx 
 
 

Com base na Lei Complementar nº 222/2020, art. 7º, inc. VIII, e na Resolução nº 27/2021 – Agepar, notificamos que essa xxxxxxxxxxxx foi 
enquadrada como infringente, estando passível de penalidade, conforme Auto de Infração nº xxx/20xx. 

Informamos que é concedido prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação no Processo Administrativo Sancionador, diretamente através do 
sistema e-Protocolo, para a apresentação de defesa prévia, conforme prevê o art. 54 da Resolução nº 27/2021 desta Agepar. 
 
 

Curitiba, _____ de _____________ de 20xx..                      Hora: ____h: ____min 
 

(assinado eletronicamente) 
xxxxxxxxxx (nome do Chefe de Coordenadoria de Fiscalização) 

RG nº xxxxxxxxx/PR 
Chefe de Coordenadoria de Fiscalização 

 
ANEXO III DA RESOLUÇÃO N° 027/2021-AGEPAR 

 
FLUXOGRAMA (ANEXO III) pode ser visualizado no link no site da AGEPAR constante na aba Documentos Oficiais - Resoluções - Resoluções 2021 - Resolução nº 
027 de 06 de julho de 2021 - Estabelece infrações, respectivas sanções e o procedimento para sua aplicação pela Agepar às entidades reguladas e ao Poder Concedente em 
razão do descumprimento da legislação, dos instrumentos de delegação e das normas regulatórias emitidas pela Agência Reguladora., página 42-43 
<https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf-escriba-agepar@544f3385-1ed8-4085-9c5f-74334e8cc358&emPg=true>. 
 
 


